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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.463, de 14 de outubro de 2025.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito aos atletas do time de futsal do SICOOB ARACOOP.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto  
Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” aos atletas do time de futsal do SICOOB ARACOOP: Carlos Eduardo Firmino Monteiro, Briann Mendes Rodrigues  
Dutra, Lucas Rodrigues Mendes, Raul Araújo dos Santos, Belisário Ferreira de Godoi Neto, Endryl Felipe Silva, Gabriel Vitor da Silva, João Paulo Rodrigues Vieira; e ao técnico Pedro  
Henrique Jacinto de Oliveira.

Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e os homenageados.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 14 de outubro de 2025. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau

             Presidente                             Primeira-Secretária

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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